
Lei Federal 14.017/2020 
Lei Aldir Blanc 

 
Acesso: 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.017-de-29-de-junh
o-de-2020-264166628 
 
A Lei Federal n° 14.170 de 29 de julho de 2020 publicada no 
DOU em 30/06/2020, batizada como Lei Aldir Blanc, dispõe 
sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 
2020.  
 
Inciso III 
 
 
Artigo 2° - Inciso III: editais, chamadas públicas, prêmios, 
aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e 
outros instrumentos destinados a manutenção de agentes, de 
espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de 
desenvolvimento de atividades de economia criativa e de 
economia solidária, de produções audiovisuais, de 
manifestações culturais, bem como à realização de atividades 
artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela 
internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e 
outras plataformas digitais. 
 
O Edital de chamamento público que atende os solicitado no 
INCISO III não tem relação com o cadastramento realizado 
para os trâmites necessários para atender o INCISO II.   
 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU VIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PATRIMONIO 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.017-de-29-de-junho-de-2020-264166628
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.017-de-29-de-junho-de-2020-264166628


HISTÓRICO OPTOU POR LANÇAR O 

CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2020: Edital de Premiação de 

Atividades Culturais. 

Acesso a partir: 

 https://itu.sp.gov.br/ 

 

 
 

 

 https://licitacao.itu.sp.gov.br/ 

https://itu.sp.gov.br/
https://licitacao.itu.sp.gov.br/


 
 

 

     
 



 

 
 



 
 
 

 
 
1 - DO OBJETO  

 1.1. Este edital tem por objeto a concessão de recursos 

financeiros por meio de premiação de 122 (cento e vinte e 

dois) agentes culturais, sendo eles coletivos, pessoas 



físicas ou jurídicas com e sem fins lucrativos que por meio 

de sua criação e/ou participação em projetos favorecerão 

a produção cultural e prestarão relevante contribuição ao 

desenvolvimento artístico ou cultural do Município de Itu 

por meio de iniciativas de fomento à fruição e promoção 

cultural.  

 1.2. Para fins deste edital, considera-se agente cultural o 

coletivo não formal, as pessoas físicas e jurídicas com ou 

sem finalidade lucrativa que atuam como facilitadores da 

arte e da cultura e que promovam o desenvolvimento, a 

promoção, preservação e o fortalecimento da cadeia 

produtiva cultural e artística. 

 

Este edital atende a Lei Federal 14.017 de 2020 

contemplando as 03 despesas: 

                            FONTE 5 

 

3.3.90.48.00 - PESSOA FÍSICA 

3.3.50.43.00 - ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 

3.3.60.45.00 - PESSOAS JURÍDICAS 

 

EDITAL DE PREMIAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS 

CULTURAIS 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO 

PESSOA JURÍDICA  

7.1 HABILITAÇÃO - Deverão constar uma via do que segue: 

 

a) Declaração do proponente deque conhece e aceita as r



egras do Edital de Premiação de atividades culturais, que 

se responsabiliza por todas as informações contidas no p

rojeto (Anexo II);   

 

 

 
No edital pulou a letra: B 

 

c) 



Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor;  

 

d) Cópia do CPF e o documento de identidade (RG) do 

(s) proponente (s) do projeto;  

 

 

 
Referente a MEI: Microempreendedor Individual 

 

O MEI não tem contrato social e não pode ter sócio. 

O MEI é um Empresário Individual, que exerce 

atividade econômica em nome próprio. O Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, é 

o documento comprobatório do registro como MEI. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servico
s/emitir-certificado-cnpj-ccmei/certificado-cnpj  
 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emitir-certificado-cnpj-ccmei/certificado-cnpj
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emitir-certificado-cnpj-ccmei/certificado-cnpj


 
 
 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ;  
 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjr
eva_solicitacao.asp 
 

 
 
f) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp


(Certidão conjunta de débitos relativos a tributos 
Federais e dívida ativa da União);  
 

 
g) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual 
(Certidão negativa quanto à dívida ativa do Estado) 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; (http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br);  
 
 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/


 
 

 
 
 
 
 



 
 

 
CNPJ BASE: (exemplo) 33.051.995/0001-24. 
O CNPJ base são os números que antecedem o /0001-XX 
 
 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 
(mobiliário) da sede ou domicílio da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame;  
 
https://itu.sp.gov.br/ 
 

https://itu.sp.gov.br/


 
 

 
https://itu.sp.gov.br/empresas/ 
 

https://itu.sp.gov.br/empresas/


 
 
 
https://portalcontribuinte.giexonline.com.br/Portal.aspx 
 

https://portalcontribuinte.giexonline.com.br/Portal.aspx


 
https://portalcontribuinte.giexonline.com.br/AcessoCertidao.as
px?pCertidao=C 
 

 

https://portalcontribuinte.giexonline.com.br/AcessoCertidao.aspx?pCertidao=C
https://portalcontribuinte.giexonline.com.br/AcessoCertidao.aspx?pCertidao=C


 
OBS.: em caso de erro na emissão da certidão entrar em 
contato com o CADA na Prefeitura.  
 

 
 
 
 
 
i) Prova de regularidade perante a Seguridade Social 
(INSS) e perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 



https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEm
pregador.jsf 
 

 
 
j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CNDT), aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1º de maio de 1943.  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


 
 
k) Na hipótese de não constar prazo de validade nas 
certidões apresentadas, a Administração Municipal 
aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas.  
 
l) Para fins de comprovação de regularidade fiscal serão 
aceitas as competentes certidões negativas e as 
positivas com efeito de negativa. 
 
m) Obs: Nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 
1.751, de 2 de outubro de 2014, as Certidões conjunta de 
débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da 
União e à Página 6 de 15 relativa às contribuições 
Previdenciárias, poderão ser substituídas pela Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND). 
 
n) Dados bancários da conta jurídica (banco, agência e 
conta) com a devida comprovação em nome do 



proponente contemplado para depósitos dos recursos 
em conta jurídica.  
 
o) Autodeclaração conjunta contendo: 1) Declaração de 
que não é considerada inidônea por qualquer esfera do 
Poder Público, e ainda, que se compromete a comunicar 
a ocorrência de qualquer fato que venha a ser conhecido 
após o encerramento desta licitação; 2) Declaração de 
aceitação expressa dos termos do presente edital, bem 
como de autorização à Prefeitura e à Secretaria da 
Cultura e do Patrimônio Histórico da utilização das 
imagens contidas no portfólio apresentado em qualquer 
etapa, em mídia impressa ou eletrônica e internet, 3) 
Declaração de inexistência de plágio das obras e/ou 
projetos inscritos, bem como a garantia de possuir 
autorização de terceiros que, porventura, tenham direitos 
conexos sobre a produção artística, se responsabilizando 
inclusive, por eventuais reivindicações de terceiros 
quanto ao uso não autorizado e recolhimentos ao ECAD, 
indenizando regressivamente, se for o caso, a Prefeitura 
em eventual ação condenatória (Anexo III).  
 



 
 
 
 
7.2. A auto declaração exigida na habilitação deverá ser 
assinadas pelo(s) representante (s) legal da empresa, 
comprovando mediante contrato social ou estatuto com igual 
qualidade; ou se por terceiro com procuração; esta, caso 
particular, devidamente autenticada e reconhecida a firma. 
 
7.3. Os documentos deverão estar com data de validade 



regular e não serão aceitos protocolos, guias de recolhimento 
ou consulta de regularização em substituição aos mesmos, 
devendo ser em original ou cópia autenticada.  
 
 
REFERENTE AS INSCRIÇÕES DE PESSOA FÍSICA: 
 
Conforme orientação da contabilidade quem se inscrever 
como pessoa física (CPF) mediante a necessidade de 
cumprir as exigências da licitação que se enquadra na Lei 
8.666 de 21 de março de 1993  a  maneira de efetuar este 
pagamento, de acordo com a legislação vigente,  será por 
meio do Recibo de Pagamento Autônomo – RPA. 
 
O RPA é um documento que deve ser emitido por quem 
contratou o serviço e permite comprovar o pagamento a 
pessoas físicas sem caracterizar o vínculo CLT 
(Consolidação de Leis Trabalhistas). Nele, recolhe-se o valor 
final dos tributos recolhidos pelo contratante, como INSS, 
IRRF e ISS. 
 



 
 
A Contabilidade já sinalizou que serão abatidos: 11% INSS e 
IRRF conforme tabela da Receita Federal. 
 
 
 
 
 
 
 


